
/

o B S.

DECiSÃO
DECRETO
PROCESSO

100/82- CAU
7.284

016.649/82

DE 18.11.82
rD~ 10.12.82

N i

Ni

NI
0'017

USO, CABRITO E RORMAS DE EDIFICAÇÃO

1 - Da.tinacão: Cracha, maternal e/ou Jardi. de Infância,be.
coso re.idência para aelador. (tipo econõsica).

2 - Coeficiente de apro.eita.ento: 0,4

(área de con.trução +área do terreno)

3 - Afa.ta.anto: míni.o de 1.5. de toda. a. di.i.a..

4 - Altura: 5.00. no .áxi.o , a partir do ponto .ai. alto do
terreno natural, excato para caixa ou ca.telo dtãlua que
não pOdará ultrapa..ar a 8,50. de altura do referido
ponto.

5 - Sub.olo: Optati.o, não co.putado na área de con.trução ,

li.ita40 pelo. .a..o. afa.ta.ento. .ini.o. e.tabelecido.
no ita. . 3 e da.tinado a lara.a., dapõ.ito ou al.oxari-
fado, de.de que a..elurada. a correta ilu.i.ação e venti
lação naturai..

6 - Trata.anto da. divi.a.: e. cerca viva e/ou ala.brado
altura de 1.40m.

na

7 - E.taciona.ento: a .er pre.i.to interno ao lote ã razão'
de 1 vala (25.2) para cada 50.2 de área con.truida, e
!ue quando arboriaad8 poderá .er computado no cálculo da
area verde.

8 - Áraa Verde: é obrigatória a implantação dentro do. li.i
te. do lote, de área ajardinada e/ou arborizada na prõ
porção de 30% de área do lote, e que deverá e.tar impla;
tada na oca.ião da conce..ão do Habite-se. -
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